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PROJETO DE LEI N° 05, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

CAMARA. MUNlf.:!!"At. fDP 
Er N' 	GASP,f,  Wk. 	Altera o Quadro de Cargos de  

	

CC. 	 provimento efetivo, criando vaga, e 
ze. 	 dá outras providências.  

	

!ilex 	ta Siriik  
ATIVO-  7 -- 

0 P VON:1 IVIUNICIPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por meio 
de seus representantes legais, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de provimento efetivo de 

Contador, passando a integrar o grupo de profissionais de nível superior completo no 

quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, Grupo IV-G, do anexo I da lei n°. 

1.175/2022.  

Art.  2° As vagas criadas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal 

são para preenchimento mediante concurso público  

Art.  30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições ao contrário. 
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